
INQUÉRITO AO LICENCIAMENTO DE OBRAS

- CONSTRUÇÃO NOVA, AMPLIAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO,

(QL)
Instrumento de notação do Sistema Estatístico Nacional (Lei nº 6/89, de 15 de Abril) de RESPOSTA 
OBRIGATÓRIA, registado no I.N.E. sob o nº 7892. Válido até 2001/12/31.

INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA
Câmara Municipal de _____________________________________ Departamento de Estatísticas das Empresas

Distrito/Ilha _____________________________________________

Distrito Concelho
Concessão das licenças

      inquérito (1 para ESCUDOS ou 2 para EUROS):

ESCUDOS - 1

EUROS - 2

ATENÇÃO: Não se esqueça que:
Deve preencher apenas o espaço relativo à unidade monetária que escolheu;
Caso tenha optado pela resposta em euros a este questionário, terá que manter, em respostas posteriores a este inquérito, o euro como unidade 
monetária.

UNIDADE MONETÁRIA: ESCUDO
Caso tenha optado por preencher os valores utilizando o escudo como unidade monetária deve proceder da seguinte forma:

1º - Os valores monetários devem ser expressos em milhares de escudos sem decimais;
2º - Os arredondamentos serão por excesso quando as décimas forem iguais ou superiores a 5 e por defeito quando forem inferiores.

  Ex.: 1.257.550$00 inscrever

UNIDADE MONETÁRIA: EURO
Caso tenha optado por responder em euros deve proceder da seguinte forma:

1º - Os valores monetários devem ser expressos em euros sem decimais;
2º - Os arredondamentos devem ser feitos por excesso quando as décimas forem iguais ou superiores a 5 e por defeito quando  forem inferiores.

  Ex.: 6370,6572  euros inscrever

-»Devolva este impresso, devidamente preenchido,  até ao dia 10 do mês seguinte  àquele a que as licenças se referem.

-»As rúbricas assinaladas com * indicam a existência de definições ou instruções, no verso do impresso.

-»Só devem ser mencionadas as LICENÇAS INICIAIS concedidas para construções novas, ampliações, transformações, restaurações e demolições de
   edifícios. As prorrogações não devem ser incluídas.

-»As licenças concedidas para caiações, limpezas, revestimentos, pinturas, muros, reparações de telhados, abertura de vãos, etc., devem ser excluídas.  

NÚMERO DA LICENÇA DATA DO TERMO Se a licença indicada foi concedida por caducidade de outra indique:
 INICIAL DA LICENÇA Nº DA LICENÇA DATA DE CONCESSÃO

ANO MÊS CADUCADA ANO MÊS

NOME E RESIDÊNCIA COMPLETA DO PROPRIETÁRIO

NOME

MORADA

CÓDIGO POSTAL

 LOCAL DA OBRA                                                  FREG.                  SEC.             SUBSEC. 1 - TIPO DE OBRA *

CONSTRUÇÃO NOVA 1

MORADA AMPLIAÇÃO 2

TRANSFORMAÇÃO 3

CÓDIGO POSTAL RESTAURAÇÃO 4

DEMOLIÇÃO 5

3 - ENTIDADE 4 - CARACTERÍSTICAS DA OBRA *
2 - DESTINO DA OBRA * INVESTIDORA* (Se em 1 assinalou 1, 2, 3 ou 4 ver instruções no verso.

Se em 1 assinalou 5 não continue o preenchimento)

01 05 09 13 1 5 1. PAVIMENTOS ......….…..…….............. Nº    2. SUPERFÍCIE DOS
 PAVIMENTOS ..……...…....... M2

02 06 10 14 2 6 3. FOGOS.............…….....……….......... Nº

 Dos quais:    4. SUPERFÍCIE

03 07 11 3 7    HABITÁVEL ..………….…........... M2

3.1 -  T0     3.2 - T1

04 08 12 4    5. DIVISÕES ..........……...………..…....... Nº

3.3 -  T2     3.4 - T3

   6. CUSTO ESTIMADO

3.5 -  T4     3.6 - T5 e + (1000 ESC) ….…

(EUROS) ………

I.N.E. - 5828

Indique na quadrícula o código da unidade monetária que pretende utilizar na resposta a todos os valores monetários do 

6 3 7 1

NÃO ESQUEÇA que a opção que escolheu tem que ser mantida ao longo de todo o questionário.

1 2 5 8

RESTAURAÇÃO E DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS -

Número de identificação de pessoa
ANO MÊS colectiva ou equiparada



NÚMERO DA LICENÇA DATA DO TERMO Se a licença indicada foi concedida por caducidade de outra indique:
 INICIAL DA LICENÇA Nº DA LICENÇA DATA DE CONCESSÃO

ANO MÊS CADUCADA ANO MÊS

NOME E RESIDÊNCIA COMPLETA DO PROPRIETÁRIO

NOME

MORADA

CÓDIGO POSTAL

 LOCAL DA OBRA                                                  FREG.                  SEC.             SUBSEC. 1 - TIPO DE OBRA *

CONSTRUÇÃO NOVA 1

MORADA AMPLIAÇÃO 2

TRANSFORMAÇÃO 3

CÓDIGO POSTAL RESTAURAÇÃO 4

DEMOLIÇÃO 5

3 - ENTIDADE 4 - CARACTERÍSTICAS DA OBRA *
2 - DESTINO DA OBRA * INVESTIDORA* (Se em 1 assinalou 1, 2, 3 ou 4, ver instruções no verso.

Se em 1 assinalou 5 não continue o preenchimento)

01 05 09 13 1 5 1. PAVIMENTOS .……..…..……............... Nº    2. SUPERFÍCIE DOS

 PAVIMENTOS ...……...…....... M2

02 06 10 14 2 6 3. FOGOS..….........…………................ Nº

 Dos quais:    4. SUPERFÍCIE

03 07 11 3 7    HABITÁVEL ....…………................ M2

3.1 -  T0     3.2 - T1

04 08 12 4    5. DIVISÕES ..…………….….................... Nº

3.3 -  T2     3.4 - T3

   6. CUSTO ESTIMADO

3.5 -  T4     3.6 - T5 e + (1000 ESC) …….

(EUROS) ………

NÚMERO DA LICENÇA DATA DO TERMO Se a licença indicada foi concedida por caducidade de outra indique:
 INICIAL DA LICENÇA Nº DA LICENÇA DATA DE CONCESSÃO

ANO MÊS CADUCADA ANO MÊS

NOME E RESIDÊNCIA COMPLETA DO PROPRIETÁRIO

NOME

MORADA

CÓDIGO POSTAL

 LOCAL DA OBRA                                                  FREG.                  SEC.             SUBSEC. 1 - TIPO DE OBRA *

CONSTRUÇÃO NOVA 1

MORADA AMPLIAÇÃO 2

TRANSFORMAÇÃO 3

CÓDIGO POSTAL RESTAURAÇÃO 4

DEMOLIÇÃO 5

3 - ENTIDADE 4 - CARACTERÍSTICAS DA OBRA *
2 - DESTINO DA OBRA * INVESTIDORA* (Se em 1 assinalou 1, 2, 3 ou 4, ver instruções no verso.

Se em 1 assinalou 5 não continue o preenchimento)

01 05 09 13 1 5 1. PAVIMENTOS ….….………................. Nº    2. SUPERFÍCIE DOS

 PAVIMENTOS ....………......... M2

02 06 10 14 2 6 3. FOGOS.....…………......................... Nº

 Dos quais:    4. SUPERFÍCIE

03 07 11 3 7    HABITÁVEL ...……………............. M2

3.1 -  T0     3.2 - T1

04 08 12 4    5. DIVISÕES .....………………................. Nº

3.3 -  T2     3.4 - T3

   6. CUSTO ESTIMADO

3.5 -  T4     3.6 - T5 e + (1000 ESC) …….

(EUROS) ………

NÃO SE ESQUEÇA DE UTILIZAR A UNIDADE MONETÁRIA INIC IALMENTE ESCOLHIDA.



NÚMERO DA LICENÇA DATA DO TERMO Se a licença indicada foi concedida por caducidade de outra indique:
 INICIAL DA LICENÇA Nº DA LICENÇA DATA DE CONCESSÃO

ANO MÊS CADUCADA ANO MÊS

NOME E RESIDÊNCIA COMPLETA DO PROPRIETÁRIO

NOME

MORADA

CÓDIGO POSTAL

 LOCAL DA OBRA                                                  FREG.                  SEC.             SUBSEC. 1 - TIPO DE OBRA *

CONSTRUÇÃO NOVA 1

MORADA AMPLIAÇÃO 2

TRANSFORMAÇÃO 3

CÓDIGO POSTAL RESTAURAÇÃO 4

DEMOLIÇÃO 5

3 - ENTIDADE 4 - CARACTERÍSTICAS DA OBRA *
2 - DESTINO DA OBRA * INVESTIDORA* (Se em 1 assinalou 1, 2, 3 ou 4 ver instruções no verso.

Se em 1 assinalou 5 não continue o preenchimento)

01 05 09 13 1 5 1. PAVIMENTOS ..….…………............... Nº   2. SUPERFÍCIE DOS

  PAVIMENTOS .......….…...... M2

02 06 10 14 2 6 3. FOGOS...…………........................... Nº

 Dos quais:   4. SUPERFÍCIE

03 07 11 3 7   HABITÁVEL ...….……………........ M2

3.1 -  T0 3.2 - T1

04 08 12 4   5. DIVISÕES …………………..…….….... Nº

3.3 -  T2 3.4 - T3

  6. CUSTO ESTIMADO

3.5 -  T4 3.6 -T5 e + (1000 ESC) …….…

(EUROS) …………

OBSERVAÇÕES___________________________________________ NOME DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

_________________________________________________________________ ___________________________________________________________________

_________________________________________________________________ TELEFONE ________________________    DATA _______________

ENDEREÇOS PARA DEVOLUÇÃO DOS BOLETINS E PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS:

* INE - SEDE - Departamento de Estatísticas das Empresas - Av. António José de Almeida    1000-043 LISBOA - Telefone: 21 842 62 72

  Fax: 21 842 63 71

* DIRECÇÃO REGIONAL DO NORTE - INE - Edifício Scala, Rua do Vilar, nº 235 - 9º e 10º    4050-626 PORTO - Telefone: 22 607 20 00 - Fax: 22 607 20 05

e-mail: drn@ine.pt

* DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO - INE - Rua Miguel Bombarda, 36    7000-919 ÉVORA - Telefone: 266 70 55 44 - Fax: 266 70 93 26

e-mail: dra@ine.pt

* SERVIÇO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DOS AÇORES - Rua  do Galo, nº 109 - 1º Esq.    9700-091 ANGRA DO HEROÍSMO
  Telefone: 295 21 57 04/295 21 51 07 - Fax: 295 21 52 46   e-mail: srea@mail.telepac.pt

             NÚCLEO DE SÃO MIGUEL - Rua Dr. João Francisco Sousa, nº 8    9500-187 PONTA DELGADA - Telefone: 296 28 72 12  - Fax: 296 28 69 78

             NÚCLEO DO FAIAL - Alameda Barão de Roches, nº 37    9900-104 HORTA - Telefone: 292 29 34 91/292 29 26 52  - Fax: 292 29 37 02

* DIRECÇÃO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA MADEIRA  - Calçada de Santa Clara, nº 38 - 40     9004-545 FUNCHAL
  Telefone: 291 74 14 54/291 74 25 82  - Fax: 291 74 19 09   e-mail: dre@mail.telepac.pt

NÃO SE ESQUEÇA DE UTILIZAR A UNIDADE MONETÁRIA INIC IALMENTE ESCOLHIDA.



DEFINIÇÕES E INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1 - TIPO DE OBRA

   1 - CONSTRUÇÃO NOVA

        Edificação inteiramente nova, ainda que sobre o terreno que foi erguida  já tenha sido efectuada outra construção.

   2 - AMPLIAÇÃO

        Alteração que deu origem a um aumento do nº de pavimentos (ampliação vertical) ou da superfície dos pavimentos já existentes (ampliação horizontal).

   3 - TRANSFORMAÇÃO

        Modificação efectuada dentro do edifício, que deu origem a variações no nº de divisões ou fogos sem alteração do número ou da superfície dos pavimentos já
        existentes.

   4 - RESTAURAÇÃO

        Obras feitas nos edifícios ou nalgumas das suas partes componentes, (exclui caiações, limpezas e outras pequenas reparações) de forma a voltarem a ser

        utilizáveis, aproveitando as paredes exteriores ou  outros elementos primários da construção.

   5 - DEMOLIÇÃO

        Destruição total ou parcial de um edifício.

2 - DESTINO DA OBRA (Se a obra tiver mais do que um destino considere o que corresponder a mais de 50% da superfície total dos pavimentos)

   01 - Edifícios para habitação (excepto convivências).

   02 - Edifícios residenciais para convivências (lares, orfanatos, conventos, casas de estudantes e similares).

   03 - Agricultura, Silvicultura, Horticultura, Fruticultura, Viticultura, Pecuária e Pesca.
   04 - Indústrias extractivas, energia e água.

   05 - Indústrias transformadoras e artesanato.

   06 - Hotéis e outros edifícios de alojamento temporário, restaurantes e similares e aldeias turísticas.

   07 - Transportes (caminhos de ferro, rodoviário, aéreo e navegação).

   08 - Comércio, instituições de crédito e seguros, edifícios de administração destinados a actividades económicas.

   09 - Edifícios da administração para os poderes públicos e edifícios públicos destinados a fins especiais (correios e telecomunicações, edifícios militares, policiais e 

          prisionais).

   10 - Serviços médicos e sociais (hospitais, clínicas, maternidades, sanatórios, creches etc.).

   11 - Actividades recreativas (teatros, cinemas, clubes, centros de férias, piscinas, ginásios, etc.).

   12 - Ensino, cultura, ciência e pesquisa.

   13 - Culto e inumação (igrejas, capelas, morgues, crematórios, etc.).

   14 - Outros destinos.

3 - ENTIDADE INVESTIDORA

   1 - Particulares - Pessoas singulares não constituídas sob a forma de empresa que constroem ou mandam construir, para ocupação própria ou para arrendar.

   2 - Estado e Institutos Públicos Autónomos - Ministérios, Juntas Distritais, Centros Regionais da Segurança Social, etc..

   3 - Autarquias Locais - Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia.

   4 - Empresas Privadas - Sociedades ou empresas em nome individual.
   5 - Empresas Públicas - Empresas criadas pelo Estado com capitais públicos, ou fornecidos por outras entidades públicas para exploração de actividades de natureza 

        económica  ou social, sendo dotadas de autonomia administrativa, financeira e patrimonial. Incluem-se todas as empresas nacionalizadas.

   6 - Cooperativas de habitação.

   7 - Outras - inclui instituições particulares sem fins lucrativos e outras não individualizadas nos pontos anteriores.

4 - CARACTERÍSTICAS DA OBRA

1 - PAVIMENTO (Preencher se em 1 assinalou 1 ou se em 1 assinalou 2 e se houve aumento de pavimentos).

         Pavimento é um plano habitável ou utilizável do edifício, qualquer que seja a sua relação com o nível do terreno. Assim as caves, sub-caves e águas furtadas 

         devem ser consideradas pavimentos.
2 - SUPERFÍCIE DOS PAVIMENTOS (Preencher se em 1 assinalou 1 ou 2).

         Corresponde à soma das áreas dos pavimentos medida a partir do interior das paredes exteriores, de um edifício e dos seus anexos.
3 - FOGO (Preencher se em 1 assinalou 1, ou se em 1 assinalou 2 ou 3 e se deu origem à construção de fogos novos).

         Por fogo entende-se uma habitação unifamiliar ou parte de um edifício composto de uma ou mais divisões e seus anexos, destinada a servir de habitação 

         privada. As divisões isoladas construídas, ampliadas ou transformadas, fazem parte do fogo.
         FOGOS T0 - com 0 quartos de dormir  - FOGOS T1 - com 1 quarto de dormir - FOGOS T2 - com 2 quartos de dormir, etc..

4 - SUPERFÍCIE HABITÁVEL (Preencher se em 1 assinalou 1, 2 ou 3 e se deu origem a aumento da superfície habitável).

         Corresponde à área total das divisões, segundo o conceito de divisão abaixo indicado.

5 - DIVISÃO (Preencher se em 1 assinalou 1, 2 ou 3 e se deu origem a divisões).

         É o espaço de um fogo delimitado por paredes com pelo menos 2 metros de altura, com espaço suficiente para conter uma cama de adulto (com pelo menos 

         4 m2 de superfície). Inclui salas, quartos, cozinhas e outros espaços separados destinados a fins residênciais. As "kitchenettes", corredores, varandas, vestíbulos,  

        dispensas, marquises, etc. assim como casas de banho, não devem ser consideradas como divisão.
6 - CUSTO TOTAL DA OBRA (estimativa) (Preencher se em 1 assinalou 1, 2, 3 ou 4).

        Custo da obra indicado no projecto inicial (não inclui o custo do terreno).


